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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOS:S MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com expressão que ressalte 

a importância do aleitamento materno, nas embalagens e propagandas dos 

produtos utilizados no aleitamento artificial. 

~ DESPACHO : SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA - CONSTo E JUSTIÇA(ART.S4) - ART . 24, II 

AO ARQUIVO 
d. 3 de --,OL.L-.4-t ___ de 19 j ~ ____________________________________________ em 

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

Q O Presidente da Com issão de 
• :z 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O -

~ O Presidente da Com issão de 
~ 

Ao Sr . ...... _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr . . ________________________________________ ~ _______________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________ ~ _______ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ____________________________________ --------_____________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ~TO DE LEI N9 3.059, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com expressão 

que ressalte a importância do aleitamento materno, nas emba 

lagens e propagandas dos produtos utilizados no aleitamento 

artificial. 

(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUI 
ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, lI) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

TERMO DE RECEBIMENTC DE EME~DAS 

PROJETO DE LEI N9 3.059/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputad os, alterado pelo art. 19, I, da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/ 08/92 ,por CInco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, . em 17dc agosto 
I ; 

.~~U' 
MARIA INEs DE BESSA LINS 

Secret5ria 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COM1SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM f LI A 

TERMO DE RECEB IM ENTO DE EMENDAS 

PROJE TO DE LEI N9 3.059/92 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regime nt o 

Int e rn o da Câma r a do s Depu t ad os , alterado pe l o ar t. 19 , I, da 

Resolução n9 10/ 91, o Sr. Presidente determinou a abertur a -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de pra zo pa r a 

apresentação de emendas, a partir de 10 / 08 / 92 , por Cln co 

s ess ões . Es gotad o o p ra zo, não foram recebida s emend as ao 

proje t o . 

Sa l a da Comissão , 17dC' agosto 

MARIA IN S DE BESSA L1NS 

Sec r etá r ia 

de ]992 
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CAMARA DOS D EP U T ADO S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Projeto de Lei nº 3.059, de 23 de julho de 1992. 

" Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

uso de tarja co m eApressão que ressal 

te a importância do aleitamento mater 

no, nas efllbalagens e pr opaga nd as dos 

produtos utilizados no 

artificial. 

ale i tame nt o 

Autor: Deputado JOS E MARIA EYMAEL 

Relatora: Deputada JANDIRA FEG~ALI 

1- RELATORIO 

O P r ojeto de Le i ora em exame do n obre Depu ta -

do José Maria Eymael , ressalta a imp ortâ nci a do aleitame ~ 

tom a t e r n o , o b r i g a n d o o uso de t a r j a nas em b a 1 a g e n s e p r o -

pagandas dos produtos utilizados para esta finalidade . 

Esgotado o ~razo , 
, . 

apos Clnco sessoes , a partir 

do dia 10/08/92 , não foram recebidas emendas ao projeto . 

11- VOTO DO RELATOR 

O Projeto Vlsa reduzir o abandono do aleitamento 

materno através de um instrumento de propaganda e ntr e ou 

GER 20.01.005 0 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

tros que devem ser promov id os . 

Considero relevante e importante dado dos benefí 

ClOS imunológicos e nutriti vos do leite matern o e aos ~r§ 

ves prejuízos da interrupção do aleitamento . 

Diante dI) acima exposto , o parecer é favorável a 

ap r ovação do projeto de Lei nº 305 9 de 23/07/92 . 

Sala da Comissão , em 24 de setembro de 1992 . 

/ 

, ,~- -/ ~ 
JANDIRA FEGHALI 

Deputada Federal - PCdoB/RJ 

GER 20. 01.0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 3.059, DE 1992 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Famllia, em reunião or 

dinãria realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n9 

3.059/92, nos termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen, Elias 

Murad e Renato Johnsson - Vice-Presidentes, Fãtima Pelaes, Heitor 

Franco, Ivânio Guerra, Jose Egydio, Paulo Duarte, Pedro Corrêa, Ri 

valdo Medeiros, Armando Costa, Maurllio Ferreira Lima, Nilton Baia 

no, Clóvis Assis, Liberato Caboclo, João Rodolfo, Geraldo Alckmin 
Filho, Eduardo Jorge, João Paulo, Jandira Feghali, Salatiel Carva ­

lho, Delcino Tavares, Jairo Carneiro, Virmondes Cruvinel, Zila Be 

zerra, Marino Clinger, Jose Linhares, Fãbio Raunheitti e Avelino 

Costa. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1992 

Deputado EULER RIBEIRO 
Presidente 

t , 

/) 
~.~ 

(' --- " ' é - ' 
Deputad á JANDrRp,-fÉGHALI ' 

Relatora 



CÃMARA DOS DEPUTADO S 
COMISSÃ O DF SEGURIDADE SOC IAL F, FAMíLIA 

Of . n ~ ,StS / 92 -P , . 
Rrasll l a , ?R c'le outuhro rp ]o g2 

Senhor Pr es id ente , 

Comun ic o a VO SSn Excelência , em c u mpr l mento 

ao disposto n o art . 58 do Regimento Intern o , a apreciaçã o , 

por este Órgão T~cnico , do Projeto ~e l ,ei n 2 3 . 059/92 

Solicito a Vossa Excelê n cia aut o rizar a pu 

bli caçã o do referid o projeto e do parecer a ele oferecido . 

Atenci o samente, 

1-
l / 

Deputado EULER RI BE IR O 

President e 

A Sua Excelência o 5enhor 

DeDu tado IBSEK PI~HE IR 0 

DO. Presidente da Câma r a dos Deputados 

!\'esta 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJET O DE LEI N9 3.059-A, DE 1992 
(do Sr. Jose Maria Eymael) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com expressão que 

ressalte a importância do aleitamento materno, nas embalagens e 

propagandas dos produtos utilizados no aleitamento artificial. 

(As Comissões de Seguridade Social e Famflia; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (art. 54 - art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Famflia: 

- termo de recebimento de emenda 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/911 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.059, DE 1992 

IDo Sr. Jo s~ Maria Eymael) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso 
de tarja com expressão que ressalte a im­
portância do aleitamento materno , nas em­
balagens e propagandas dos produtos uti­
lizados no aleitamento artificial. 

(Às Comissões de Seguridade Soc l a i e 
Fam íli a; e de Const i tu i ção e Just i ça e de 
Redação (art. 54) _ art. 24 , 11.) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q As embalagens e propagandas de 

produtos ut i1 i zados no aleitamento art ifi ­
cial devem estampar tarja com expressão que 
ressalte a importância do aleitamento mater­
no . 

Art . 2 Q O Poder Executivo regulamentará 
este Lei no prezo de 60 dias, incluindo -se a 
padronização da e xp ressão a que se refere o 
art. 1 Q 

Ar~ . 3 Q Esta le i 
de sua pub li cação. 

e ntra em vigor na data 

Art . 4 Q Revogam-se as disposições em 
con trário . 

Justificação 

O projeto que ora se apresenta tem por ob­
jetivo preencher uma importante lacuna na 
l egis l ação que trata dos aspectos re l a ciona­
dos à saúde púb1 ica, em particular da saúde 
ln fa n t i1. 

Os te x tos lega i s vigentes são abso l utamen­
te omissos em relação aos abusos da propa­
ganda, que le varam mi 1hões de mães bras il e i ­
ras a abandonarem o ale i tamento natura l. 

Durante d~cadas. irrstituições pr ivadas e 
governamentais utilizaram-se dos mais diver­
sos e xped i entes pare a promoção de l e it es 
l ndustrla1i zados como substitutos a o le i te 
materno . 

Esse esforço. que mobi li zou mil hões de dó ­
l ares, mos trou-se e x tremamente maléfico . O 
aleitamento artlficia1 sempre esteve ligado 

a distorções sociais profundes. como os a1-
êOS níve i s de mortal i dade infantil no Bras i 1 
e no mundo . 

Essa triste relação pode ser constatada na 
comprovaçã o de que o desmame precoce. e m ge­
ra 1 1 ou 2 meses após o parto, se deve e m 
grande parte a influência da propaganda do 
leite em pó . A OMS preconiza pelo menos 6 
meses de aleitamento materno . 

Os dados demonstram as profundas e nefas­
tas mudanças nos hábitos rel acionados ao 
ale i tamento : em 1940 , cerca de 70% das mu­
lheres amamentavam até os seis meses de vida 
do beoê . Em 1974, essa proporção caiu para 
apena s 12%. 

Nos últimos anos. algumas pesquisas mos­
traram que a mortalidade infant i l e ra maior 
nas regiões onde as mães reduziam mais dras­
ticamente o período de ale i tamento natural 

A década de 80 foi marcada po r fort es rea­
ções a essa verdade ira i ndústr ia da 
desnut rição. A OMS. e m 1981. condenava a 
promoção do l e i te em pó como substituto da 
amament ação natural. 

No Brasil. campanhas de esclarec iment o so­
bre a importânci a do aleitamento materno 
produziram alguns e feitos positivos. mas fo­
ram insuficientes para modificar a tr i ste 
situação de milhões de crianças em nosso 
País. A propaganda do leit e em pó. alardea n ­
do poderes mágicos, continua sem controle e 
causando sér i os danos à saúde infantil. 

Dessa forma. conslderamos da maior impor­
tância a adoção de medidas que procure m im­
por limites às grandes indústrias do setor 
e m seu processo de induzir as mulheres a a­
bandonar o uso de seu própri o leit e . compro­
vadamente superior . 

Pe lo e xpost o e em razão da relevânc ia do 
tema e dos benef í cios que oferece à soc i eda­
de contamos com o apoio dos ilustres par l a­
mentares para a aprovação deste projeto . 

Sa l a de Sessões. 8 de julho de 1992 
Deputado José Maria Eymael . 

Centro Gráfi co do Senado Federa l - Brasília - DF 

( :]5: 05019 / 92 .~ 



CAMARA DOS DEPU TADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOC I AL 

Publique - se. 

Em lÚ 1 /( 192 residente 

O f . n '2 ~1-5 / 9 2 - P 
, . 

Rrasllla, /8 de outuhro C'le lCl92 

Senhor Presidente, 

Comunico a VOSSH Excelência, em cump riment o 
. -apreClaçao, art. 58 do Regimento Interno, a ao disposto no 

por este Órgão T~cn i co, do Pr ojeto d e l ,ei n'2 3 .059/ 92 

Solicito a Vossa Exce l ência autorizar a pu 

blicação do r efe r ido projeto e do pa r ecer a ele oferecido . 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

, 

Deputado EULER RIBEIR O 

President e 

DD. Presidente da Câmara dos Deputado s 

Nesta 

GER 20 .0 1. 00 50 .5 - (ABR '9 í I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3 . 059-A/92 

A 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Qe 
solução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 18 / 11 /9 2 ,por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992 

LUIZ HENRIQU AZEVEDO , . 
Secretarl.o 

, . 
ercl.Cl.O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.059- B, DE 1992 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com ex -

pressao que ressalte a importância do aleitamento mater 

no, nas embalagens e propagandas dos produtos utilizados 

no aleitamento artificial; tendo pareceres: da Comissão 

de Seguridade Social e Família, pela aprovação; da Comi~ 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.059, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

GER 20.01 .000 7.0 - (JUL /8~ 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 3 . 059 - B, DE 1992 
(do Sr . José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com expressão 

que ressalte a importância do aleitamento materno, nas e mba­

lagens e propagandas dos produtos utilizados no aleitamento 

artificial . 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constitui 

ção e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3 .1 7. 23.004- 2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.059-A, DE 1992 

(Do Sr. José Mar ia Ey mae l) 

Di spõe sobre a obrigatoriedade do uso 
de t arja com expressâo que ressalte a im­
portância do ale i tamento materno , nas em­
bal agens e propagandas dos produtos ut i­
l izados no ale i tamento artific i a l . 

(As Comissões de Seguridade Soc iai e 
Fam í l ia. e de Const ituição e Just iça e de 
Redação . (Art . 54 - art . 2 4 , I I . ) 

o Congresso Nac i ona l decreta : 

Art . 1 ~ As emba l agens e propagandas de 
produt os utili zados no a l e i tamento art if i ­
Cial deve m es tampa r tar ja com e xpr essão que 
ressa l te a i mpor tânc ia do a l e i tament o mater­
no . 

Art . 2 ~ O Pode r Exe cu tivo regu l a me n ta rã 
e sta Le l no prazo de 6 0 dias. l nc lui ndo -se a 
p ad roni zacã o da ex pr e ssão a que se re f e r e o 
art . 1~ 

Art 3 ~ Es ta l e ~ ent r a em vi gor na da·tê de 
SU ê pub l ica ç ã o . 

Art . 
trário . 

4 ~ Re voga m-se as d i sposições e m con -

Justif i caçâo 

o pr Oj et o que ora se a p resenta te m por ob ­
J et lvo pr eencher uma import ante l acunê na 
l e g l slaçã o que t r at a dos as pe c tos rela clona ­
a os a saude pú b l lc a . e m particular da saÚde 
l nfa nt ll 

Os textos l ega i s vi ge nt e s são a bs o lu t amen ­
te om lSSOS e m r e l ação a os a bu s os da propê ­
ga nda , que l e va ra m mi l hões de mães br a s il e l ­
ras a aba ndona r e m o a l eitament o na tura l 

Durante décadas. i nstltuições pr iv a d as e 
governamentalS ut , l i za r a m-se dos ma l S d l ve r

-

s o s e xped i entes pa ra a promoção oe l e i t e~ 

lndustr l all zados como SUDStl t Ut OS ao lei te 
mater-nc.. 

ESS E esf orço. q ue mOb ll l ZOU mllhões de d ó ­
l ares. most~ou -se e x tremame nt e ma lé f l co O 
a l e l tame n to ar tifiCial sempre e st e ve ll gado 
a d l s t o r ç õ es s ociêis profundas. come os a l ­
t os n í ve i S d e mo r ta l i da d e 1 n f a n til no B r a s i 1 
e no mundo. 

Essa t rist~ re l açã o pode ser c ons tatada na 
comp'o vaçãc oe que o desmame precoce. e m ge­
r a l 1 ou 2 meses após o par·to . se de ve e m 
grande parte à i nf l uência da propaganda do 

l e i te e m p o. A OMS preconi za pe io menos 6 
meses de aleitamento materno. 

Os dados demon s tra m as p rofu ndas e ne fas­
ta s mudanças nos hãb i t OS relacionados a c 
a l eitamento : e m 1940. cerca de 70% da s mu­
l heres amame n tavam até os se i S mese s de v l da 
do beDê . Em 1974. essa proporção ca i u para 
apena s 1 2 ~ . 

Nos último s a nos. a l g umas pesqui sas mos ­
tI-ara m que a mo rta li dade i nf a n t i l e r a ma l or 
nas r eg i ões onde as mães reduz i a m ma i s d r as­
tic ame nt e o pe ríOdO de a l eitamento natu ral 

A década de 8 0 f 01 marcada por f ort es rea­
ções a essa verdade i r a indústr i a da 
desnutr i ção . A OMS. em 1981 . condena va a 
promoção d o l e it e em po como substit u to da 
amamentaçã o natu ra l. 

No Br a sil. c ampanhas de es c l are Ci me nto so­
br e a i mportânCia do a l e i tament o materno 
produzir a m a l guns efe itos pos l tivo s . mas fo ­
ram insuflcientes Dara mo d l f 1 ca r a tr l s:e 
s i t uação de milhõe s de cr i anças e m no sso 
País A propaganda d o l e l te e m pó. a l ardea n ­
d o poderes mãg i cos. cont i nu a sem controie e 
causando sérios dano s à saúde i nfa ntil. 

Dessa forma . c onslder a mos d a maior lmpor­
tânc i a a adocão de medldas que procurem lm ­
por ll ml tes à s grandes lnd us t r l as d o s etor 
e m seu pr oc es so de lnduz ir as mu l heres a a ­
bandonar o us o de se u próp r io le i te. comp r o­
vadame n te supe rior. 

Pe lo e xposto e e m r az ão da re l e v ânC la do 
tema e d o s benef ícios que of e r ece é socieda ­
de con tamo s com o apO lO dos i lustres parla­
mentares para a apr ova ç ã o deste proJ e to. 

Sala oe Sessões. 8 de J ulho de 1992 
Deputado José Mar i a ! ymae l . 

COMI SS ÃO DE SEG UR I DAD E SOCI AL E FAMILIA 

Termo de recebimento de emendas 

PRO JE TO DE LEI NE 3 . 059 ' 9 2 

NoS ter mos d o art . 11 9. caput , I. d o Re­
glme n t o I n t e rno da Câmara dos Deput ados . a l ­
tera do pe io art . 1 ", r. da Re s ol uc ã o n " 
10 / 9 1 . o Sr . Pres i dente determ i nou a abertu-
ra - e 
sões 
das. a 

divul ga ç ão na Or dem do Dia das Comis ­
de pra z o par a ap r e s e ntaçã o de eme n ­
pa rtlr d e 10-8 - 92. po r cinco sessõe s. 
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Esgotado o prazo, 
das ao projeto . 

não foram recebidas eme n-

Sa l a da Comissão , 17 de agosto de 1992. 
Maria Inês de Bessa ~ins , Se cretária. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I Relatório 

O Pr o jet o de Lei o ra em exame , do nobre 
Depu tado José Maria Ey mae l, r essa lta a i m­
portância d o ale i tament o mat erno , obrigando 
o us o de tarja nas emba l agens e propagandas 
d o s produt o s ut ill zado s para esta f i na l ida­
d e. 

Esgo tado o p raz o , 
pa r t ir d o d l a 10 - 8 - 9 2, 
emenda s a o pr OJ et o. 

apó s c i nco sessões. a 
nã o fora m recebidas 

11 - Voto do Relator 

O Pr oj et o vi sa redu z l r o abandono d o a l e l ­
tament o materno atra v és de um i nstrume n t o de 
p ropaganda e nt re o u tros que devem se r pr omo ­
vi d os. 

Co ns l de ro re l e v a n te o importante dado d o s 
bene fí c i os lmu no l ó gicos e nutr i tivos d o l e i ­
t e materno e d o s g r a v e s preju í zos da i nte r ­
r up ç ã o d o a l e l ta me n t o. 

- 2 -

Diante do a cima e xposto, o parecer 
favorável à aprovaçã o d o Projeto de Lei 
3.059 de 23-7-92 . 

Sala da Comissão , 24 de setembro de 1992 
Jandira Feghali , Deputada Federa l - PC d o 

B/ RJ. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissã o de Segu r i dade Soc i a l e Fam í lia . 
em reuniã o o r dinária rea li zada h o je. ap r ovo u 
unan i memente o Proiet o de Le i n Q 3 . 059 / 92, 
nos termos d o parecer da Re l atora. 

Estiveram present e s os Senhores Dep u tados 
Euler Ri beiro . Presidente: Jorge Tadeu Mu da­
l en , El i as Murad e Renat o Joh nsso n , Il ce ­
Pres i dentes; Fát i ma Pelaes , He i tor Fr arlco. 
I v ânio Guerra , José Egy d i o . Pau lu DU 3 ~ te . 
Pedro Cor r êa. Rivaldo Mede i ros . Armand c Cos ­
ta, Mau rílio Ferre ir a L lma . Nil ton B a~ano , 
C lóvi s As sis. Li berat o Caboclo , J oã o R0801-
f o , Ge ra l d o Al ckm in F il h o , Ed uardo J or g e, 
Joã o Pau lo, J and i ra Feghal i, Sa l at i e l Car v a­
lho , De l c i n o Tavares, J air o Carne i ro. Vi r­
mo ndes Cr u vi ne l . Z i l a Beze r ra. Ma rino CI in­
gero Jo s é L i nhares. Fáb io Raunheitt i e Ave­
li n o Co sta . 

Sa l a da Co mi ssão, 21 de o u tub ro de 1992 . 
Deputado Euler Ribeiro , Pres i de n te 
Dep u tada Jandira Feghal i , Re l at or a . 

Ce ntro Gr áfic o d o Senado Federa l - Br a síli a - DF 

lOS: 0 7 071 / 92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 059 - A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitu i ção e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária rea l izada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 3 . 059 - A/92, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice - Presidentes, João Natal, José Luiz Cle ­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Ro c ha, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte , Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, A mando Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio F nseca e etúlio Neiva. 

GER 3 .17.23.004- 2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1993 
l 

Deputado OUTRA 

Pre i ente 

I ,1 ~ ~ 
+y,.))~ dlf1 rt () 7f\ 

NTÔNI DOS SANTOS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of . n~ P-139/93-CCJR Brasília, 04 de malO de 1993. 

Senhor Presidente, 

• A • 

Comunlco a Vossa Excelencla, em cumprlmen-

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, 

por este Órgão Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 4.499-B/89, 49-B/91, 1.036-B/91,1.719-B/ 

91, 2.151-B/91, 2.322-B/91, 2.331-B/91, 3.059-B/92 e 3.314-

A/92. 

. . ,.... 
SOllCltO a Vossa Excelencla autorlzar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI19 2) 
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Of. n 2 P-139 /9 3-CCJR Brasília, 04 de maio de 1993. 

to ao disposto 

por este Órgão 

---
91, 2.151-B/91, 

A/92. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlmen-
. -no art. 58 do Regimento Interno, a apreClaçao, 

Técnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 4. 499-B/89, ~9L, ~/-:J. .~ 1. 719-B/ 
~-.-

2.322-B/91, 2.331-B/9 ~, 3.059-B/92 e 3.314-

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAI192) 

,. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.059-B, DE 1992 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tarja com ex­
pressão que ressalte a importância do aleitamento mater 

no, nas embalagens e propagandas dos produtos utilizados 

no aleitamento artificial; tendo pareceres: da Comissão 

de Seguridade Social e Família, pela aprovação , da Co­

missâo de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.059, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

S U M Á R I O 

I- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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u Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 R As emba l agens e propagandas de 
produtos uti li zados no aleitamento artifi­
clal devem estampar tarja com expressão que 
ressalte a lmportânC l a ao a l e i tamento mater­
:lO . 

Art . 2 R O Poder Executi vo regulamentará 
esta Lel no prazo de 60 d i as , l nclu indo-se a 
padronização da e xpressão a que se refere o 
ar1: . 1~ 

Art . 3 ~ Esta lei ent r a e m vl gor na data de 
sua PUO ! 1 cação . 

Art. 4 R Revogam-se as dlSpos l ções em con­
trárlO. 

Justificação 

O prO j eto que ora se apresenta tem por ob­
jetlvo preencher uma i mportante lacuna na 
l eg l s l ação que trata dos aspectos re l ac lo na­
dos a saúde pÚbllca, em part l cu l ar da saúde 
lnfant il 

Os textos l egais vl gent es são abso lut amen ­
te omlSSOS em relação aos abUSOS da propa­
ganda, que levaram mllhões de mães bras il e i­
ras a abanaonarem o aleitamento natura l. 

Durante décadas, ins t ituições prlvadas e 
gove~namenta l s u t l li zaram-se dos malS d lve ,­
s os e XOed l e n1:eS para a promoçã o ae l e l te s 
l ndustr l a l, zados como SUbStl~utOS ao l e lt e 
materno . 

Ess e esf orço, que mob lll ZOU ml l hões de dÓ­
lares , mostrou-se e x tremamente ma l éfico . O 
aleltame ntc art iflclal semore esteve ll gado 
a d i storções soc lais profundas . como os a l ­
tos n ív e l s de mortal l dade l nfantll no Brasl l 
e no munao . 

Essa trlste r elação pode ser constatada na 
comprovaçã o de que o desmame precoce. em ge­
ra I 1 ou 2 meses após o parto. se deve e m 
gr a nde parte a lnfluéncl a da propaganda do 

l e i te em pó . A OMS precon i za pelo menos 6 
meses de a l e i tamento materno . 

Os dados demonstram as prof undas e ne fas­
t as mudanças nos háb l tes rel ac l onadcs ao 
aleitamento: em 1940. cerca de 70% das mu­
lheres amamentavam até os selS meses de vl da 
do bebê . Em 1974 , essa proporção caiu para 
apenas 12%. 

Nos ú l t i mos anos. algumas pesqu i sas mos ­
traram que a morta l idade lnf a ntil era maior 
nas regiões onde as mães r eduziam ma l S dras ­
t i camente o per íOdO de aleitamento natural . 

A década de 80 foi marcada por fortes rea ­
ções a essa verdadel ra indústria da 
desnutrição. A OMS , em 1981, condena va a 
promoção do leite em po como substituto da 
amamentação natura l. 

No BraS ll . c amparhas de es cl arecl me~t c s~­

bre a lmportâncla do ale it amento materno 
produziram alguns efe l tos POSlti vO S. mas fo ­
ram l nsuf lcl entes para modlf i car a tr I ste 
SItuação de mIlhões de cr I anças em nosso 
País A propaganda do l e it e e m pó. alardea n­
do poderes mágICOS, contInua sem controle e 
causando ser lO S danos a saúde infantIl 

Dessa forma. conSIderamos da maior impor­
tânc i a a adoçã o de med l aas que procurem im ­
por limit es as granaes lnd úst r las ao seter 
em seu proce sso de i nduzir as mu l heres a a­
bandonar o u s o de seu próprio l e I te , comp ro ­
vadamente superIor . 

Pelo e xposto e em razão da re l e v ânC I a do 
tema e dos benefíclos que o ferece à SOCleaa­
de contamoS com o apOlO dos ll ustres oar l a­
mentares p~ra a ap rov ação deste prOjeto . 

Sala de Sessões , 8 de j ulho de 1992 . 
Deputado José Maria Eymael . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILI~ 

Termo de recebimento de emendas 

PROJETO DE LEI N~ 3 059 / 92 

Nos termos do art . 11 9. caput , I. dO Re­
g i mento Interno da Câmara doS Deputaaos. é l ­
teraao pe lo a r t . 1 L • Oa Reso l u c bo ~-
10 / 91, o Sr . Pr eS Ident e aetermlnou a aoe rtu ­
r a - e d lvul gação na Or dem d o Dia das COmlS ­
sões de prazo par a ap resentação de eme~­
aas, a part Ir de 10 -8-92 . por CInco sessões 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emen ­
das ao projeto . 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1992 . 
Maria Inês de Bessa Lins, SecretárIa . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I Relatório 

O Projet o de Le i ora em e xame . do nobr e 
Deputado José Ma ri a Eymael, ressalta a im­
portânc i a do a l e ltamen to materno. obr i gando 
o uso de tar j a nas emba l agen s e propagandas 
dos produtos uti li zados para esta f InalIda­
de . 

Esgotado o prazo, 
oartlr do d I a 10-8 - 92, 
emend~s ao prOjeto . 

após c Inco sessões. a 
não foram receb i das 

11 - Voto do Relator 

O PrOj et o VI sa reduz ir o aba ndono dO a l e l ­
tamento materno através de um l nstrumento de 
prooaga nda ent r e outros que deve m ser promo­
vl dos . 

Con~'dero relevant e o i mporta nte dado dos 
beneflclos l munológlCos e nutr itivos do l e l ­
te ~aterno e dos gra ves preju í zos da int er­
r upçao do a lelt ament o . 
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Dlante do aClma exposto. o parecer e 
favorável à aprovação do Projeto de Le i n~ 

3.059 de 23-7-92 . 

Sala da Comissão. 24 de setembro de 1992 . 
Jandira Feghali , Deputada Federal - PC do 

B/ RJ . 
111 - Parecer da Comissão 

A Comlssão de Segurldade SOClal e Familla. 
em reunião ordlnarla rea ll zada hOJe. ap rovou 
unanimemente o Projeto de Lel n~ 3059 / 92 . 
nos termos do parecer da Relatora 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Euler Rlbe l ro. Presloente; Jorge Tadeu Muda-

l en. Ellas Murad e Renato J ohnsson . Vlce­
Presldentes ; Fátlma Pelaes. He itor Franco. 
Ivânio Guerra. José EgydlO. Paulo Duarte. 
Pedro Corrêa. Rl valdo Medelros. Armando Cos­
ta. Maur ílio Ferrelra l1ma. Ni1 ton Ba l a nc. 
C1ÓV1S ASS1S. Lloeratc Caboclo. J oã o Rodo l ­
fo. Geraldo Al cKmln F ll ho. Eduardo Jorge. 
João Pa ulo. J and l ra Fegha l i. Sa l atle l Car va­
l ho. Delcino Tavares. Jalro Carne lro. Vlr­
mondes Cruvlnel. Zll a Bezerra. Mar l no Clln­
gero José Linhares. FáblO Raunheltt l e Ave­
ll no Costa . 

Sala da Comissão. 2 1 de outubro de 1992 
Deputado Euler Ribeiro, Presldente 
Deputada Jandira Feghal i, Relatora . 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3.059-A/92 

A Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, I, da Qe 
solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 18 /l1 /32 , por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1992 

LUIZ HENRIQU AZEVEDO , . 
Secretarl.O 

, . 
ercl.Cl.O 
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<- /Ji - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 3.059-A / 92, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jesus Tajra 

José Outra - Presidente, 

- Vice-Presidentes, João 

José 

Natal, 

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, 

Edésio Passos , Hélio Bicudo, Jos é Dirc eu, 

Thomaz Nonô e 

José Lui z Cle-

Jobim, Tarcísio 

Vilmar Roc ha, 

Moroni Torgan, 

José Genoíno, 
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Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, ..José Mar ia Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chi co Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, A mando Pi nheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio F nseca e etúlio Neiva. 

Sala da Comissão, em 14 de 1993 

Deputado 
Pre i ente 

J (~ ~ ) 
4y, .)) rv d ~ 12 ~ '""'\ 

NTÔNI DOS SAN T O~ 

Relator 

Centro Gráfico do Senado F ederal - Bras íli a - DF 



CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 059 - C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Torna obrigatório o uso de tarj a com 
expressão que ressalte a importânc ia 
do aleitamento materno nas emba lag e n s 
e propagandas d o s produto s utili z ado s 
no aleitamento artificial . 

O CONGRESSO NACI ONAL de c r e ta : 

Art . 1 ° - As embalagens e propagandas d e produto s 

utilizado s no aleitamento artificial devem estampar tarj a com 

expressão que ressalte a importânc ia do aleitamento mate rno . 

Art . 2 ° - O Poder Executivo regulamentará esta l e i 

n o prazo de 60 dias , incluindo a padronização da express ã o a 

qu e se refere o art . l° . 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de s ua 

publicação . 

GER 3 .1 7 .23.004 -2 - (MAI/93) 

Art . 4° - Revogam- s e as disposições em contrár io . 

Sala da Comissão , em }) - c> g - T i'!>~ 

/ 
I eputado 

/ , 
SE DUTRA 

/ 

N 



CÂMARA DOS DiPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇA 

PROJETO DE LEI N° 3.059-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

.... -

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoje \ aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator\ Deputa­

do Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 3.059-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas - Vice-Presidente, José Luiz 

Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio Delgado, Antônio 

dos Santos, Mauricio Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Peres, Paulo Mourão, 

Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, 

Moroni Torgan, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoino, Mendes Botelho, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassai, Tony Gel, Everaldo de Oliveira, Jofran 

Frejat, Rubem Medina, Mauro Sampaio, Antônio Morimoto e J ·r Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 199 

TRA 

Relat~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 059 - C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Torna ob r iga tór i o o uso de tarj a com 
expressão que ressal te a importãncia 
do alei tament o materno nas embalagens 
e propagandas dos produtos uti lizados 
no aleitamento artificial . 

O CONGRESSO NACIONAL d ecreta: 

Ar t. 1 ° - As emba lagens e propagandas de p rodutos 

utilizados no ale itamento artificial devem estampar tarja com 

e xpressão que ressalte a importância do aleit amento matern o . 

Art . 2° - O Poder Executivo regulamentará es ta lei 

no prazo de 60 dias , incluindo a padronização da expressão a 

que se refere o a rt. 1° . 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

p ublicação . 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/931 

Art . 4° - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Sala da Comissão, e m , J . ( ) 3" . , 

/ 

Deputado 

Relat 

/ 

N 



PS-GSE/ 302 /93 Brasília, em 01 de setembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de e nVlar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nº 3.059-C, de 1992, da Câmara dos Deputados, que 

"torna obrigatório o uso de tarja com expressa0 que ressalte a 

importância do aleitamento mat e rno nas embalagens e propagandas 

dos produtos utilizados n o aleitame nto artificial " . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senho r 

Senador JÚLIO CAMPOS 

De putado 
• 

Pr imeiro -Secretá 

DD. Primeiro-Secretário d o Se nado Fede ral 

N E S T A 

7 



Torna obrigatório o uso de tarja com 
expressão que ressalte a importância 
do aleitamento materno nas embalagens 
e propagandas dos produtos utilizados 
no aleitamento artificial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º As embalagens e propagandas de produtos 

utilizados no aleitamento artificial devem estampar tarja com 

expressa0 que ressalte a importância do aleitamento materno. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 60 dias, incluindo a padronização da expressão a que 

se refere o art. 1º. 

Art. 3 º 

publicação. 

Esta le i entra em vlgor na data de sua 

Art . 4 º - Revogam-s e as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em 01 de setembro de 1993 

- ---_----f'-"" ~__r_ ___ ~ 



C/\M AF<A U05 UC:I - U I AUU .) f'HO.JE T O DE L EI i'_ 'U'::>~ 
SE ÇÃO OE SINOPSE _ 

-- .,.- - -= 
EMFNTA Disp6e sobre a obrigatoriedade do uso de tarja . com expressa0 que 

do aleitamento materno, nas embalagens e propagandas dos produtos 

to artificial. 

ANDAMENTO 

COMI SS OES 

p O O f I: I L ilMINA rlVQ PLENJ!.RIO 
Arl ivu 24, Inciso 11 

+ __ (_f1_e_s..wOI'~L.7~/~1.U...i.)~ 912,---1 Fala o autor, apresentando o proje to. 

_ ti ~. d: I ~ ~ L 

ressalte a importância 

utilizados no aleitamen 

DCN 09.07.92, pago 16191, colo 02. 

10.08.92 

10.08.92 

17.08.92 

24.09.92 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Jus 

tiça e de Redação (ART.54) - ART.24, lI. 

PLENJ!.RIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCtl O~ ' 01 '12. nJ~ . n UL. col~ ........ __ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA . 

Distribuido 

COMISSÃO DE 

a relatora, Dep. JANDIRA FEGHALI. 

IJ(;fJI; I ag Iq~ . . pft~. Ig~.2q 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

co l 

Prazo para apresentação de emendas: 10 a 14.08.92 

OcJ, 
--------

fJ CrJO q .' 97.1 q? . r:íf1 · I fU I ca l P.L. __ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas. 

D :- r! , ! lU ~J ('r. I. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA . 

Parecer favorável da relatora, Der. JANDIRA FEGHALI. 

IJ CfI . r"!'1· . , ~ol . 

VIDE-VERSO ................ . 

JOS~ MARIA EYMAEL 

(PDC-SP) 

-.-==-.:.:;--=:::-= 

Sancionado ou promulgado 
-----= ~ -- ---- -

Publicado no Di ário Oficial de 

--=-=== -----~- ===== 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

CEL 5.02 

1 
I 

I 



PL. 3.059/92 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

21.10.92 Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. JANDIRA FEGHALI. 

(PI. . N9 3 .059-/\ /9 2) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

18.11.92 Distribuido ao r e lator, De p. ANTONIO DOS SANTOS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

18 . 11.92 Prazo para aprese ntação d e emendas: 18 a 24.11.92 

DCI'J.:L~_ LLLJ0~_ , p ~ g. à~ (3 ~ __ ._CGI. _ _ O.:1.._ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

25. 11. 92 Não foram apresentadas eme ndas. 

- -
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

> • 14.04:93 Aprovado ~nanim~mente o -parecer do ~eiator , Dep. A~TON!O DOS SANTOS , pela const{fuaionaiidade, juridicidade é 
, 

técnjca legislativa. 

MESA (ART IGO 24 , INCISO I DO RI) 
1 9 .05.93 8 lido e vai a imprimir, tendo pare ceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao; da Comis 

são de Co nstituição e Justiça e d e I:edação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa. 

(PL . 3 .0 59-8/92) 

MESA 
25.06.93 Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) d e : 25.06 a 01.07.93. 

continua ... 

v~ 
Z66 ~/690t oN ld 

OL :al01 



PR OJETO N2 
11 

Continuação 
fl. C2 cri ',('çi'lo de SIf10p~e 

CÃMAflA DOS DEPUTADOS 

3.059 "/92 

f\ r~ DJ\ tv1I - N ro 

MESA 

07.07.93 OF. SGM-P/585/93, à CCJR , encaminhando este projeto para que seJa elaborada a Redação Final, nos termos 

do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do R.I. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTrçA E DE REDAÇÂO 

11.08.93 Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo r e lator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 3. 059-C/92) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. PS-GSEI 

CO I 3:'10 1 0·118 (f.\ AI / 93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: G 
.-

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.059, de 1992, que "torna obri 

gatório o uso de tarja com expressão que ressalte a importãncia do 

aleitamento materno nas embalagens e propagandas dos produtos utiliza 

dos no aleitamento artificial". 

DESPACHO: ÀS COM. DE SEGURIDADE SOCIAL 
E DE REDAÇAo (ART. 54). 

E FAMíLIA; E DE CONSTo E JU~TIÇA 

_A_O_A_R_Q_U_I_V_O _______________ em l'g de MARCO 
7 

de 1 9-'L9 ..... 6 __ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________ ____ ____________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ ___ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________ _ _ _ _ ____ ~ _____________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________ ______ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ' ____________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROl).L, L L/.L' L.L.o.l. 1~.... 3. V.J :;I-L), D , 1992 

C. 
EMBNDA DO SENADO AO PKOJETO DE LEI N9 3.0~ ; U~ 1~~2, 

ue "torna obrigat6rio ouuso de tarja com expressão 

que ressalte a importância do aleitamento materno 

nas embalagens e propaqandas dos produtos utilizados 

no aleitamento arti(ticial". 

(ÂS COMISSCES D~ SEGURIDADE SOCIAL ~ FAM1LLIi E D~ CONS 

TIffUIÇÃO E JUSrlfIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

GER 3.2 1.0 1 007 -8 (DEZ .l94) 

1 

I 
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Torna obrigatório o uso de tarja com 
expressão que ressalte a importância 
do aleitamento materno nas embalagens 
e propagandas dos produtos utilizados 
no aleitamento artificial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 º As embalagens e propagandas de produtos 

utilizados no aleitamento artificial devem estampar tarja com 

expressa0 que ressalte a impor t â ncia do aleitamento materno . 

Art. 2º - O Poder Exec utivo regulamentará esta lei no 

prazo de 60 dias, incluindo a padronização da e xpressão a que 

se refere o art. l º . 

Art. 3º 

publicação. 

Esta l ei e ntra em vlgor na data de sua 

Art. 4 º - Revogam- se as disposições em contrário. 

.n.J."u-n A DOS DEPUTADOS f em de setembrG de 1993 

..... 

c_--
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 161, de 1993 (PL n° 3.059, de 
1992, na Casa de Origem), que "torna 
obrigatório o uso de tarja com expressão que 
ressalte a importância do aleitamento materno 
nas embalagens e propagandas dos produtos 
utilizados no aleitamento artificial" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Suprima-se do art. 1° do projeto a seguinte expressão : "e propagandas" . 

Senado Federal, em O 1- de março de 1996 

ftL-é / /lá~~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Feder 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 161, de 1993 
(PL nO 3.059, de 1992, na origem) 

Toma obrigatório o uso de tarja com 
expressão que ressalte a importância 
do aleitamento matemo nas 
embalagens e propagandas dos 
produtos utilizados no aleitamento 
artificial. 

Apresentado pelo Deputado José Maria Eymael 

Lido no expediente da Sessão de 2/9/93 , e publicado no DCN (Seção II) de 3/9/93 . 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais. 
Em 4/9/95 , leitura do Parecer n° 535/95-CAS, relatado pelo Senador Lucídio Portella, 
que conclui favoravelmente ao projeto. A matéria ficará sobre a Mesa durante 5 dias 
úteis para recebimento de emendas. 
Em 14/9/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação 
de emendas, sendo que ao mesmo não foi oferecida emendas . 
Em 28/9/95 , anunciada a matéria é lido e aprovado o RQS n° 1.284/95, de autoria do 
Senador Lucídio Portella, solicitando o seu reexame pela CASo À CAS 
Em 7/12/95, a Comissão aprova o parecer do relator, Senador Lucídio Portella, 
favorável ao projeto com uma emenda (n° l-CAS). 
Em 5/3/96, aprovado, com emenda. À CDIR, para redação final. Leitura do Parecer 
nO 84/96-CDIR (Relator Senador Ney Suassuna), oferecendo a redação final da emenda 
do Senado ao projeto. Aprovada a redação [mal, nos termos do RQS n° 176/96, do 
Senador Valmir Campelo, solicitando dispensa de publicação de redação [mal. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SF /N0.. . ). 1-- Lr \ ~ () i - OD - crú . 

vpll. 



, 
,,'" ~ ., ,1\ . - ". ' ~. ,uI 

.... r " • (I,. \ .. ' ',-' . " ... . ' .." ~. ..' 

• I' 

. , . 

PRI MEIRA SECRETARIA 
Em 01 / 03 / 96 

, 
.) 

De ordem, ao Senhor Secretário- Geral 
da Mesa. 

~~jJ.~ 
OSVALDO PINHEIRO TOR~ 

Chef e do Gabine te 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 161, de 1993 
(PL n° 3,059, de 1992, nessa Casa), que "toma obrigatório o uso de tarja com 
expressão que ressalte a importância do aleitamento matemo nas embalagens e 
propagandas dos produtos utilizados no aleitamento attificial", 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em O 7- de março de 1996 

1~ - ~ t. y Suassuna 
retário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 
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-COI\'lISSAO DIRET()RA 

P A R E C E R N°S 11, D E I 9~ (, /1 \ I ,! .. ' '- , l_ 
, /\ L'~, \ \ li". , ~ J 0.:. p.aG-0 '> 

( / . 
(', '. ( , ' (" ) ( , ) '( . l-(' /. ,11 - , '-o - ' t; 

( (' \" f )-~ 
Redação final da ":1l1enda do 

Senado ao Projeto de Lei da Cálllara n° 

161 , de 1993 (n" 3,050. de I () c)2 , na Casa 

de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Elllenda do Senado 

(lU Projeto de Lei da Cümara n° 161, de ·1993 (n° 3.05 9, de 1092 . Ila Casa de 

Origem), que fornu onl'l(!,of()rio o liSO c/I! lar/a COII/ n }Jr(,ss lI(} (/" e' n's.m /fe ({ 

/IJI/){ }ucinc ia c/o a/ei/all/cf/fo lJIalcrJ70 fias elJlha/a(!,ens C' / 7ro/ )(f(!,([IIc!W (los e!'(ldll f(}S 

IIIl/i: ac!os 110 a/ei/([IJIC'/7/o orIU/c io/. 

Sala de Reuniões da Comissão, em ~ de IV 1..-1.. (;- u :" de 1<)<) (" 
/ 

, RELATOR 

/ / ( 

, , 
I . ',I 
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ANEXO AO PARECER N" Slj , DE 1996. 

propagalldas" . 

Redação tillal da Ll llclllla do 
Sellado ao Projeto de I,ci Lia ( 'àmara 11 ° 

16 L de 1993 (n° 3.OS() , de 1992, na Casa 
de Origem). 

{(}rno (}hn.l!,UII)r/() () 

com exprl!s.wo que' 

IISI1 de tarjU 

rcssal l I! a 

"I//)(Jr!ÚI/C/(f d() a!cIIII/I/<'I/IIJ II/lIlcrl/o I/OS 

ell/halu;.;ens e p/'()/Jugul/das d()s produ tos 

IItil!::.ud(}s tiO aleila/}/cl/l(} or,,/Ieia!. 

Emenua n" 1 

(Corresponue à Emenua n" 1 - CA S ) 

Suprillla-se do art. IO do projeto a seguillte cxprcssao: "e 

{ 

/ J 

-2-
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REQlIERIl\IENTO N° I't 0 

/ 1 {.' ' " L 

, DE 1996 

Dispensa de pllhlica~'ão de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da rcdação final 

da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 161, de 1993 (n" 

3.059/92, na Casa de origem), que torna obrigatário o LISO de tarja com 

e.xpressão lJue res.'wlte a importância do aleitamento materno nas embalagens 

e propagandas dos produtos utilizado,,' no aleitamento artijicial. 

Sala das Sessões, em S 

mrnj65 

r)~\.. Cé--

de f~l~I:o--de 1996. 

j 
I 
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Da Comissão de A.SSlllltos Sociais 
sobre o Projeto de Lei da Câmara ,,0 
16/, de 1993 (Projeto dt! Lei !10 3.059, 
de 1993, lia Cl1mara dos Deputados) 
que "Torna obrigatório o uso de 
tarja com expressc10 que ressalte a 
importância do aleitamento materno 
nas embalagens e propagandas dos 
produtos utilizados no aleitamento 
artificial. " 

RELATOR: Senador Lucídio Portella 

o Projeto de Lei em exame, de autoria do Deputado José Maria 
Eymael pretende, através de expressão a ser impressa Il as embalagens e 
propagandas de produtos destinados ao aleitamento artific ial, con! ribuir para 
a conscien ti zação da população em geral, e elas lI1 ãe~; cln pa:,ticular, a 
respeito da necessidade de se proceder ao aleitamento materno, como meio 

• 
de se resguardar o desenvolvimento saudável do laclente , 

o;...-... 

São amplamente conhecidas as nefastas cOIl~;eCJü ê nci as que o 
desmame precoce traz à criança, privando-a dos anti corpos naturais 
matemos e dos valiosos nutrientes presentes no leite humano, abrindo, o 
caminho a toda a sorte de infecções, dentre as quais ressalta a gastroenterite, 
desbordando, por via de conseqüência, na desnutriçflo infan til , relletida nos 
Índices alannantes de mortaliade infantil e !las estatíst icas all tropométricas 
marcadamente deficitárias observadas em nosso paí ~;. 

As grandes indústrias processadoras de leite arti fícial para alei tamento 
humano induzem, abusando de todas as técnicas de mal K.ctillg di sponíve is, 
ao desmame do lactente e à utilização de seU3 substitutos al1iriciais, 
in ve rtendo as determinações dos órgãos naciollai s e illt c!'Ilaciollai s dc saúdc, 
que preconizam a amamentação natural por UIll pcrfoclo lllíllilllO de seis 



• -

meses, como fonna de se oferecer proteção e nutrição adequadas ao 
lactente, o que é comprovado por estudos técnico-cientí líco reali zados no 
Pais e alhures. 

Assim, em face do meritório conteúdo, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n° 161 , de ] 993, contudo, reliramlo do texto do 
art . 1°, a expressão "e propagandas", uma vez que sua permanência 
representaria uma pelmissão tácita de promoção comercial dos leites infantis 
modificados, mamadeiras, chupetas e outros, procedimento que é vedado no 
artigo 4° da Resolução n° 31/92 de 12 de outubro ele 1992 - Nonna 
Brasileira para a Comercialização de Alimentos para Lactentes e pelo 
Código lntemacional de Comercialização de Substi tutos do Leite Matemo, 
que constitui a Resolução WHA 34,22 da 34;] Assembléia Mundial de Saúde 

(maio de 1981). E 'lA<f-l«ei<- 'l r ~ f-eA s 
(~ I J} \-~rt,\-\ ti. ,Jl i{-<J lllf. f I) c..fu rw;o lv ú- /U..{)t-t.-< ',JI!. ," J.. /, t' J\rJ . . " 2 

{)t v ' ) ( tlj'lh tl{!Cv7 \1. '. A e-C) t- (A ·J /; '- ...2. ' « ( () S-', () 3 t{ j '-
" / 

Sala das Comissões, em (j, A\ ' ~3~"-'" ~ j '} :i j-

, Presidente 

I Relator , 

/ 
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PROJETO DE LEI DA CÀMARA N°161 DE 1993 

ASSINARAM O PARECER, EM RFUNIÃO DE 07 DF DEl. Ft\ IBRO DE 1995, OS 

SENI IORES SENADORES : 

o I - UENI VERAS ~ PR ES IDENTF 
, 

02 - LuelDIO PORTELLA - RELATOR 

03 - OSMAR DIAS 
0--1 - MARLUCE PINTO 
05 - BENEDITA DA SILVA 

06 - VALMIR CAMPELO 

07 - JONAS PINHEIRO 
08 - I3ELLO PARGA 
09 - JOSE ALVES 
la - MAURO MIRANDA 
11 - LEOMAR QUINTANILlIA 

12 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

13 - JOAO FRANÇA 
14 - CARLOS WILSON 
15 - ROMERO JUcÁ 

COA/ISS/l o Df ASSUII10S soe/MS 

fJlc W/ CLde IY J j 
I I ~ . ... . .!!:. .. ..... lfl -

<. -

-. . ...... 
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SENADO FEDERAL 

RequeriJl1ento n° 

,)'CIl/IO}, j>rcs/(/ell/e 

Nos ter17/0s do Art. 279, alínea h, purágrufiJ 3 li, ulíJJea h, do 
Regill/eJ1lO fnterno do Senado Federal, n'(I"erelJlos o reeXUlI/e, pc/a 
('OIl/ISSclO de Assun/os Sociais, do PLe /lo 161/ 93, "(flle /or"a o/Jngatário () 
liSO de tarja com expre.\isão que ressalte a importância do aleItam ento 
materno nas emhalageJJ/ e propagandas dos produtos lllllizw/os !lO 

aleitalllento artijicial:'.J devido ú inclllSclO de ter!JlOS /lO parecer do relator 
(jlleferel11 () espírito do referido fJrojelo de f,ei. 

Sala das ,)'essrJes, em f 9 de se/e/JIhro de f YY5 
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Justificação 

Vejo como de extrema importância que seja retirada do texto 
do artigo 1 ° do PLC nO 161/93 , a expressão " e propagandas " 
uma vez que sua permanência representaria uma permissão 
tácita de promoção comercial dos leites infanti s modificados, 
mamadeiras, chupetas e outros , procedimento que é vedado no 
artigo 4° da Resolução nO 31/92 de 12 de outubro de 1992 -
Norma Brasileira para a Comercialização de Alimentos para 
Lactentes e pelo Código Internacional de Comercialização de 
Substitutos do Leite Materno, que constitui a Resolução WHA 
34,22 da 34a Assembléia Mundial de Saúde (ma io de 1981 ) 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1995. 

) . / ~~llO) 
Senador Lucídio ~ ella'-

( / 
----- .- ' ... ., .. ... "" . 
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1)(/ ( .'OIJ/is.\clO de I l,\.\lllllos ,\(h '/Llis s(}!JnJ o 

l'nyC!lo de I ,ci da ( 'ÚIlW/"U ,, " I () I. de 1993 
(})/"ojdo de IA; i n ° 3.Oj(). de jY92, /lU 

('âmara dos j)ejJll/ado.\) (file "'/(JI'I1(/ 

ohriga/ârio () uso de /orju COIII e.\"jJnJssLlo 
(file ressalle a illl/)()r/ú/lc/ú do (fleilmllcll/o 

ma/erno /las emhalage/ls e IJl'o/J(/?,u/ldus 
dos /Jrodlflo,\ 1/1 i!i::.lido,\ /l() (/Ieil(//J/ell/o 

ar/Uicial. " 

RELATOR : Senador Lucídio Porlella 

o Projeto de Lei em eXíllllC, de autoria do 
Deputado José Maria Eymael, pretende, através de expressão a ser impressa 
nas embalagens e propagandas de produtos destinado ~; ao aleitamcnto 
artificial, contribuir para a conscientização da poplllaç<1o enl geral, e das 
mães em particular, a respeito da necessidade de se proceder ao aleitamellto 
matemo, como meio de se resguardar o desenvolvimellto sauJúvel do 
lactente . 

São am plamcn t e conhecidas ;1 s Ilefastas 
eonsequências que o desmame precoce traz à criallça., pri\'LllH.lo-a dos 
anticorpos naturais lllaternos e dos valiosos nutrientes prcsentes 110 leite 
hUlllallo, abrindo, assim, o caminho a toda sorte de inll;c<JJCS, (klltrc as 
quais ressalta a gastroenterite, desbordando, por via de cOll scq uêllcia, na 
desnutrição infantil, refletida nos Índices alarmantes de mortalidade illÜlIItil e 
nas estatísticas antropométricas marcadamellte dellcitú rias obsenaJas em 

, 
nosso paIs . 

As grandes indústrias proces:-,adoras de leite 
artificial para aleitamento humano induzem, abusando de todas as técnicas 

' . 

. ~ 
• 
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de Illarketing dispollÍveis, ao desmame prcmaturo do lactcnte e ú utilização 
de seus substitutos artificiais, inveltendo as deterlllinaçücs dos órgãos 
nacionai s e internacionais de saúde, que preconizam a am~l nl e ntaçfio natural 
por UIll período mínimo de seis meses, COlllO forma de se ofCrecer proteção e 
nutrição adequadas ao lactente, o que é comprovado por est lldos técnico­
científicos realizados 110 País e alhures. 

Assim, em face do l1Jeritório con!cúdo, SOIllOS pela 
LllJrovação do Projeto de Lei da Câmara n" 161 , de I <)<ll , 1l1ílllt cl luo-se a 
forma de seu texto original. 

I , 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gab inete do Senador SEBASTIÃO ROCHA 

PARECER N° , de 1995 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOC IAIS, 
sobre o Proj eto de Lei da Câlllal-a n" 161 de 
1993 (Projeto de Lei n" 3.059, de 1992, na 
casa de origem), que "torna obrigatório o 
uso de tarja com expn:·ssão que ressalte a 
ill1port:ll1cia do a leita mento matenlO nas 
embalagens e propagandas dos produtos 
utilizados no aleitamento artificial". 

RELATOR: Senador SEBASTIAo ROCIIA 

A Cümnra dos Dcputndos enviou à apreciação do Senado Federal, após 
tramitnção e apro\ 'nçi'ío nnqueln Cnsa Legislntiva, o Projeto de Lei da Câmara nO 161, de 
1993 (Projeto de Lei nO 3.0S9, de 1992, na casa de origem), que "torna obrigatório o uso 
de t81ja com e'<pressão C]ue ressalte a importância do aleitamento materno nas 
embalagens e propngandns dos produtos utilizaclos no aleitamento artificial. 

o projeto em anfllise di spõe, em seu nrt . 1°, que as embalagens e 
propíl gandas de produtos utili zados no aleitamento artificial devem estampar tarja com 
expre ',são que ressn lt e a impnrtüncia do aleitamento materno .. 

o projeto di spõe tnlllbélll no seu art. 2°, que ao Poder Execut ivo cabe a 
regul nmentaçi'ío da Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Ju stifi ca-se o Autor do projeto afirm ando qu e os tex tos legais vigentes 
são ahsolutamente omi ssos em relação aos abusos da propaga nda , que durante décadas 
utili zél ram-se dos mai s di\'crsos expedient es pnra a promoção de lei tes industrializados 
como substituti\'os ao leite mnterno, leva ndo milhões de mães bra sil eiras a abandonarem 
o aleitamento naturnl, o que considera o Autor como ex tremamente maléfico à saúde 
infant il. 

o projeto em élpreciação obteve parecer favorá vel. C]u an to ao mento, na 
Comi ssão de Seguridade Sociíl l e Famíliél da Câll1nra dos Def'utaclos, e no C]ue diz 
respeito à constitucinnalidíldc, juridicidade e técnica legislati va do rcferido projeto pela 
Comi ssão de Constituição e .Justiça e de Redação . 

Senado Federa l - Ane xo II - Al a Teotôn io Vil ela - Gabin ete> 20 
Fones: (061) 311 -2244/ 311-2245 - Fax: (061) 323-4864 - Bra ~; íli a - DF 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador SEBASTIÃO ROCHA 

Ao Projcto de Lei ora relatado, não foram apreselltadas emendas na 
Comi ':são de Constituição e Justiça e de Redação , 

. . 
E ° RELATORIO, 

Trata-se, efetivamente, de matéria da mais alta relevâllcia, uma vez que a 
saúde infantil está diretamente comprometida com os desmames I rematuros que são 
inccnl i\ 'ados pelas grandes indllstrias ele leites artificiais, que em sua ~ ; propagandas e em 
suas Ir'mllulas ficam prometendo poderes mágicos, fazendo com que acreditem os mais 
desa\ lsados que são melhores que o aleitamento materno , Isto é o que se pretende cessar 
com (, projeto ora relatado , 

° presente Projeto de Lei não apresenta óbi ce quanto à sua 
constitucionalidade e juridicidade, sendo altamente meritório quanto ao seu conteúdo , 

Não apresenta , tllmbém, em sua redação tlnal, qualq ller imperfeição, não 
cabendo, a nosso ver, qUlllquer alteração de mérito ou forma que demallde o retorno à 
Casa "e origem 

Pelo e'<posto, manifestamo-nos pela aprovação do presente Projeto de 
Lei, na forma encaminhada ao Senado federal pela Câmara dos Deputados, 

Sala das Comissões, em 

Senado Federal - Anexo II - Al a Teotônio Vil e 'a - Clabi ll .)I f' 70 

Fones (061) 311 -2244 / 311 -2245 - Fax : (061) 323-486,j - B ras lli a ,- DF 

, Presidente 

1 Relator 
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vpu. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 161, de 1993 (PL n° 3.059, de 
1992, na Casa de Origem), que "toma 
obrigatório o uso de tarja com expressão que 
ressalte a importância do aleitamento matemo 
nas embalagens e propagandas dos produtos 
utilizados no aleitamento artificial". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CAS) 

Suprima-se do art. l ° do projeto a seguinte expressão: "e propagandas" . 

Senado Federal, em 0)- de março de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3059, DE 1992 

(Do Sr. José Maria Emayel) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
n03059 de 1992 que "torna obrigatório o uso de 
tarja com expressão que ressalte a importância do 
aleitamento materno nas embalagens e 
propagandas dos produtos utilizados no aleitamento 
artificial" . 

Relatora: Deputada A1cione Athayde 

Após tramitação e aprovação na Câmara dos Deputados, o projeto 

em epígrafe, que torna obrigatório o uso de tarja com expressão que ressalte a importância 

do aleitamento materno nas embalagens e propagandas dos produtos utilizados no 

aleitamento artificial , foi enviado ao Senado Federal. 

O parecer daquela Casa destacou o efeito deletério que as 

estratégias de "marketing" das grandes indústrias de produtos de aleitamento artificial 

provocam na imagem e na compreensão do aleitamento materno, causando o desmame 

prematuro de lactentes e uma série de riscos e desvantagens para as famílias, 

especialmente às mães e às crianças. 

Concluindo pela sua positividade, o Senado aprovou a proposta 

oferecendo, entretanto, uma emenda que suprime do artigo primeiro do projeto a 

expressão "e propagandas". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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A supressão foi justificada pelo fato de que a promoção comercial 

dos leites infantis modificados, mamadeiras, chupetas e outros artigos similares, é vedada 

pela Resolução nO 31 /92 de 12 de outubro de 1992 - Norma Brasileira para a 

Comercialização de Alimentos para Lactentes e pelo Código Internacional de 

Comercialização de Substitutos do Leite Matemo, que constitui a Resolução WHA 3422 

da 348 Assembléia Mundial de Saúde, de maio de 198 L 

A permanência da expressão "e propagandas" deixaria implícita 

uma permissão para que se fizesse propaganda daqueles produtos contrariando as normas 

antes referidas, 

II - VOTO DO RELATOR 

o projeto em discussão tem o indiscutível mérito de contribuir 

para a conscientização da população em geral, especialmente das mães, no que se refere à 

importância e as vantagens de se proceder o aleitamento natural matemo como forma de 

resguardar o desenvolvimento saudável do lactente. 

Sem dúvida, inúmeros estudos científicos comprovam a 

superioridade do aleitamento matemo sobre a alimentaçãoi industrializada. Os efeitos 

benéficos sobre a mãe e a criança que o aleitamento matemo provoca não têm, hoje, mais 

nenhuma contestação. 

Entendemos que a emenda oferecida pelo Senado aperfeiçoa o 

projeto dando-lhe mais coerência com o seu próprio espírito e adequando-o às normas 

técnicas brasileiras e internacionais sobre o assunto. 

Desta forma, nos manifestamos pela aprovação da referida 

emenda ao Projeto 3059/92 desta Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em I t de~·.t; de 1996. 

De~~Ci~e 
Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA ... . 
\ . " . 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.059, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei nO 3.059/92, nos termos do 
parecer da Relatora, Deputada Alcione Athayde. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmânio Pereira, Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, 
Vice-Presidentes; Célia Mendes, Fernando Gonçalves, Iberê Ferreira , 
Jair Soares, Jonival Lucas, José Tude, Urcisino Queiroz, Adhemar de 
Barros Filho, Antônio Joaquim Araújo, Cláudio Chaves, Laura Carneiro , 
Armando Abílio, Darcísio Perondi , Elcione Barbalho, Euler Ribeiro , 
José Pinotti, Rita Camata , Saraiva Felipe, Laire Rosado, Alcione 
Athayde, Augusto Farias, Jofran Frejat, José Unhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, Talvane Albuquerque, Carlos Mosconi , Cipriano Correia , 
Fátima Pelaes, Márcia Marinho, Elias Murad , Jovair Arantes, Sérg io 
Arouca, Humberto Costa , José Augusto, Marta Supl icy, Tuga 
Angerami , Serafim Venzon e Jandira Feghali . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, 2 de maio de 1996. 

IH-+j- ~ 
Deputado OSMÂ 10 PEREI",,­

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

( 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NU 3.059-0, DE 1992 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n° 
3.059-0, de 1992, que "toma obrigatório o uso de 
tarja com expressão que ressalte a importância do 
aleitamento matemo nas embalaQens e 
propagandas dos produtos utilizados no aleitamento 
artificial". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Bispo Rodrigues 

o presente projeto de lei dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 

tarja com expressão que ressalte a importância do aleitamento matemo nas embalagens e 

propagandas dos produtos utilizados no aleitamento artificial. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, foi-lhe oferecida emenda 

incidente sobre o artigo I ° na Casa revisora, para suprimir a expressão "e propagandas" . 

Retomando o projeto a esta Casa, com base no parágrafo único do 

artigo 65 da Constituição Federal , a Comissão de Seguridade Social e Família aprovou a 

emenda, unanimemente. na reunião de 22 de maio de 1996, nos termos do parecer da 

Relatora, Deputada Alcione Athayde. 

, 

E o relatório. 

GER 3.17 .23.004-2 (MA I198 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 32, inciso m, letra a. do Regimento 
Interno, cabe a esta Comissão examinar a emenda quanto a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto a esses aspectos, nada há a opor, pois estão obedecidos os 
preceitos pertinentes ao assunto, em especial aqueles relativos à iniciativa e à 
competência que promanam do artigo 65 da Constituição Federal, sendo de se observar 
que a emenda apresentada contribui, sem dúvida, para o aperfeiçoamento do texto do 
projeto de lei , já que o compatibiliza com a vedação de propaganda de leites infantis 
modificados constante da legislação nacional e internacional. 

É de observar que o art. 4° do projeto contém cláusula de 
revogação genérica, desnecessária, a teor do disposto no art. 9° da Lei Complementar nO 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a elaboração, a redação. a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição 
Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona". 

Além disso, contém regra que autoriza o Presidente da República 
a proceder à regulamentação no prazo de sessenta dias, o que contraria a Súmula de 
Jurisprudência nO O I desta Comissão, que diz: "ProJeto de lei, de autoria de Deputado ou 
Senador, que autori=a u poder Executivo a tomar determinada providênc/G, que é de sua 
competência exclusiva, é inconstitucional". Tal competência já prevê o art. 84, inciso TV. 

Não obstante, deixamos de oferecer emendas sobre tais questões 
por ser matéria preclusa. 

Diante do exposto, votamos pela constitucional idade, j uridicidade 
e boa técnica legislativa da emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.059-0, de 
1992. 

'>('673900 14 g 

GER 3.1723004-2 (MAI /98 ) 
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Sala da Comissão, em "'-: ............. 

De?iJ 
/ Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

F~v1FNDA DO SENADO FFDFRAL AO PI. N° 1059-D DF 1992 , 

reilni~o orclin~ri~ re;lli7;lci~ hoie onmoil IIn;lmmemente nel~ 
J ~ • .. 

constltllcion;lhcl;lcle_ luriclicicl;lcle e técnic;l le!!lsl::ltiv;l cI;l Emencl;l cio Sen;lclo ;lO , -' '-" 

Proleto de Lei nO 3 _059-D/92 _ nos tennos do narecer do RelatoL Denlltado 
-' .. 1. J. 

R i sno R oclri ~Jlles . ,- - - - u - --

Estlver;lm nresentes os Senhores Denllf::lclos : • • 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidentc_ lnaldo l .eltão_ lédio , 

Ros~ r: Arv K~r~ - Vic.e-Presiclentes Anclrp Ren~""i Antônio r~rlos Koncler 
- - .J _. - - - - - - - • - -) - - - -- - - J - - - --

Reis AII~lIsto F~ri;ls Avrton Xerê7 roriobno S;lles D;lrci roelho Fern;lnclo 
J U ,J .J ~ J ) 

rOnJ1t:L Fern::lnclo Gonc::llves Ger::llcio M::lrrel::l _ J::lime r\'lrlrtins , José Dirce li _ 
j J , ~ u ~ .. J 

José Genoino_ Júlio Oelrrado_ Léo Alcântara_ r\1endes Riheiro Filho_ Nelson .. ~'.... .. , 
l\A-:lrf'hp'7-:ln nC"-:llrlA <;;:AhrlnhA U!-:llrllr Dlt-PC 7pn-:llrlA rAIITlnhA AT11-:l Ilnc 
.I.. .I.LLl ......... "-" L.-LLll , '-"..J "\.A..l~V 10...1'-"'-'.1.1"""'-', .t \.A.l'lo,...6.'" I. Il'-'oJ, L.....J ....... lJ.\.A.I~ V ,"-,V\...6.\..L""'IV , .L .i...\.-'-J.~ L...JJ." ""'., 

rleonilncio Fonsec;l Dr Reneciito ~1;lllro Renevicies , 

Nelo Roclolfo e Nelson M::lfOllezelli _ 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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nepllt~d _ RONAI .no CF7. r COFI .HO 
Presiclenfe 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.059-E, DE 1992 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.059-C, de 1992, que "torna obrigatório o 
uso de tarja com expressão que ressalte a importância do aleitamento materno, nas 
embalagens e propagandas dos produtos utilizados no aleitamento artificial; tendo pareceres: 
da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação (relatora: Dep. ALCIONE 
ATHAYDE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

\I - Emenda do Senado 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-DECLARAÇAO DE PREJUDICIALIDADE 

Em razão da entrada em vigência da Lei n.o 11.265, de 3 de janeiro 

de 2006, que Regulamenta a comercialização de alimentos para lactentes 

e crianças de primeira infância e também a de produtos de puericultura 

correlatos, declaro a prejudicialidade, nos termos do art. 164, inciso 11, do 

Regimento Interno dos projetos de lei nO 3.059/92, 605/03 e 2.946/04. 

Publique-se. 

Em i' 'L / (] l / L) ~ 

I 
Documento : 30787 - 1 

2062 (JAN/05) 
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 5013 

--------------------------------------------------------------------------------

EMENDA DO SENADO 
Data Retorno Senado: 07/03/96 
Número Senado: PLC 0161193 
Proposiçao: PL. 3059/92 

Ofício Senado: 274/96-SF 
Autor: JOSE MARIA EYMAEL - 1 

Ementa: Torna obrigatório o uso de tarja com expressa0 que ressalte a 
importância do aleitamento materno nas embalagens e propagandas 
dos produtos utilizados no aleitamento artificial. 

Despacho: As Comissoes: 
Seguridade Social e Familia 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,RI) 
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